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Em cumprimento ao estabelecido no inciso VII do art. 67, c/c

art. 209, ambos do Regimento Interno, determino a leitura do Proposta de Sustação de
Ato nº 1/2024, que "Susta os itens 01.54.01 dos artigos 4º e 5º da Resolução
CONSEMA n.º 259/2024, os itens 01.54.01 do Anexo I da Resolução 251 de 8 de
agosto de 2024 e o item 01.54.01 do Anexo VI, da Resolução CONSEMA nº 250/2024
para suprimir a atividade de Unidades de Produção de Leitão das referidas
resoluções.", de autoria do Deputado Altair Silva, no Expediente em Sessão Plenária
da 20ª Legislatura.

 
Na sequência, distribua-se a referida Proposta de Sustação

de Ato à seguinte comissão:
 

- Comissão de Constituição e Justiça.
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